
ESTTMATIVA DE IMPACTO ORçAMENTÁRrc - FTNANCEIRO
(Arts. 16 e 17 da LRF) ryl

1 TtPo DE AçÃo GovERNAMENTAL

! Criação de Ação Governamental (Art. 16)

l_l Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental (Art. 16)

lTl Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de lei ou Ato Administrativo Normativo com execução superior a

dois exercícios (Art. 17)

DESCRTçÃO:

PRoJETO DE RESOLUçÃO QUE DtSpôE SOBRE ALTERAçÃO OOS nrueXOS [, E Vt DA RESOTUçÃO Ne 05/2019

E SUAS AITERAçÕES, E ALTERA DtSpOStflVOS DA RESOTUçÃO Ne Org/ZOr8 E SUAS ALTERAçÕES

POSTERIORES.

2 CARACTERTZAçÃO OA OeSpeSe

PROGRAMA ESPECIFTCAçÃO VALOR RS

L 2004. REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 41,6.777,78

VALOR TOTAL (RS) 416.777,78

3 I TMPACTO ORçAMENTARTO/FTNANCETRO

MES
VALOR (Rs)

EXERCTCtO 2024 EXERCíCtO 2025 EXERCtCtO 2026
JANEIRO 12.100,00 12.100,00

FEVEREIRO 12.100,00 12.100,00
MARçO 12.100,00 12.100,00
ABRIL 12.100,00 12.100,00

MAIO 12.100,00 12.100,00
JUNHO 12.100,00 12.100,00 12.100,00
JULHO 12.1.00,00 12.100,00 12.100,00

AGOSTO 12.100,00 12.100,00 12.100,00
SETEMBRO 12.100,00 12.100,00 12.100,00

OUTUBRO 12.100,00 12.100,00 12.100,00
NOVEMBRO 12.100,00 12.100,00 12.100,00
DEZEMBRO 12.100,00 12.100,00 12.100,00

13S SALARIO 7.0s8.33 12.100,00 12.100,00

1/3 FÉR|AS 2.352,78 4.033,33 4,033,33

TOTAL (RSI 94.111,11 161.333,33 161.333,33

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N9 101/2OOO (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

LRF), DECLARAMOS QUE AS DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAçÔES ORçAMENT,

ESPECíFICAS, QUE SÃO SUFICIÊNTES ÀS ruPCTSSIOEDES DE EMPENHO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADE

oRçAMENTÁR|A E FTNANCETRA NO ORçAMENTO APROVADO E COMPAT|B|LIDADE COM O PLANO PLURTANUAL E COM A tEl

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. DECLARAMOS AIND& QUE A DESPESA TOTAL COM PESSOAL NÃO EXCEDE O LIMITE

IMPOSTO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 22 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E, POR FIM, INFORMAMOS QUE

FORAM BLOQUEADOS OS CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS QUE FARÃO FRENTE À OESPTSA CRIADA/AUMENTADA PARA

A COMPENSAçÃO qUT TRATA O PARÁGRAFO 29 DO ART. 17 DA LRF. ESTAS DESPESAS ESTÃO PREVIST

NÃO ULTRAPASSANDO O LIMITE DE 70% PARA GASTOS COM PESSOAL.

FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA * CHICO 2OOO

DDECTnENTE n^ a^Àr^p^ Àrt tÀilatD^l nE al ll^a^
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